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FORMALIZAÇÃO DA DEMANDAS 

Serviço de Vigilância  
 

INSTITUTO FEDERAL DO SERTÃO PERNAMBUCANO 

Campus Petrolina Zona Rural 

Responsável: Rodolfo Rodrigo Santos Feitosa 

Matrícula/SIAPE: 
 

Email: rodolfo.feitosa@ifsertao-pe.edu.br 

Telefone: (87) 2101-8050 

1. Justificativa da necessidade da contratação de serviço terceirizado, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso. 
 

O Decreto nº 9.507 de 21 de setembro de 2018 que dispõe sobre a execução indireta, 
mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, 
estabelece que “os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios poderão ser executados de 
forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos 
administrativos ou a tomada de decisão para o contratado”. 

Diante de tal fato, e, considerando a necessidade de zelar pela segurança e integridade 
física de toda a comunidade acadêmica e administrativas (servidores administrativos e docentes, 
discentes, terceirizados e visitantes), assim como garantir a guarda dos equipamentos, veículos e 
instalações do Campus Petrolina Zona Rural, incluindo sua área extensa de fazenda voltada à 
produção e atividades de pesquisa e extensão, torna-se necessário e imprescindível a Contratação 
dos Serviços de Vigilância armada motorizada e de Vigilância armada não motorizada.  

2. Quantidade de serviço a ser contratada. 
Seguindo as referências anteriores dos Processos de Aquisição utilizados pelo Campus 

quanto ao Serviço de Vigilância, indica-se: 

DESCRIÇÃO QUANT. POSTOS  

Vigilância armada, noturna, motorizada, com efetuação 03 de rondas na 
área da fazenda, percorrendo uma média de 12km, em cada uma, em turnos 
de 12x36 horas, começando às 19:00h e terminando as 07:00h (área da 
fazenda 198 hectares), inclusive aos sábados, domingos e feriados. 

02 postos (dois 
vigilantes cada 
posto) 

Vigilância armada, noturna, não motorizada, com efetuação de rondas na 
área administrativa em turnos de 12x36 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, começando às 19:00 e terminando às 07:00 horas 

01 posto (dois 
vigilantes) 

Vigilância armada, diurna, motorizada, com efetuação de 02 rondas na área 
do Campus, percorrendo uma média de 12 km em cada uma, em turnos de 
12x36, inclusive aos sábados, domingos e feriados, começando às 07:00 e 
terminando às 19:00 horas. 

01 posto (dois 
vigilantes) 

Vigilância armada fixa, diurna, não motorizada, atendendo na portaria em 
turnos de 12x36, inclusive aos sábados, domingos e feriados, começando às 
07:00 e terminando às 19:00 horas 

01 posto (dois 
vigilantes) 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Da Educação Profissional E Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano 
Campus Petrolina Zona Rural 

Direção de Administração e Planejamento  

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação do(s) serviço(s). 

• Setembro 2020 
 

4. Indicação do(s) membro(s) – nome completo e SIAPE – para compor a equipe de 
planejamento da contratação (avaliar a necessidade de incluir o(s) responsável(is) pela 
fiscalização). 

1. Fernando Rodrigues Borges – SIAPE 1780461 
2. Reginaldo Batista Souza do Nascimento – SIAPE 1214221 
3. Fredson Barbosa de Assis – SIAPE 1105715 

 

Petrolina, 30 de abril de 2020 
 

 

 
Rodolfo Rodrigo Santos Feitosa 

Diretor de Administração e Planejamento 

 
 

 


